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HISTÓRICO

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUMCIPAL A ESTABELECER

PREÇO PÚBLICO QUE ESPECIFICA.

AUTUAÇÃO

Aos trinta dias d o mês de agosto do ano

mil novecentos e noventa e quatro , autúo o presente

supra citado e mais documentos que seguem.

Sü

V f
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Período da Presidência: 19 93 •

■ Presidente: ANARIM ALBINO

a 19 94

 DA SILVEIRA

Vice-Presidente : JUAREZ TAVARES MATTA^
1° Secretário:

2° Secretário :

MAONÍO MALTA

JATHIR GOMES MOREIRA
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PROJETO DE LEI Ho4f)3 /94

CÂMARA MUNICIPAL DE
CACHOEiRO D£ ITAPEWüRíM
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DESTINO: /CÔD160:

Rogistre-ss. A;jíOs-s^

Sala das Ses<^á.

(Rub do ont

AUTORIZA O PODER\ EXECÜTiyO\
ilUHICIPAL A ESTABELECT

PÚBLICO QUE ESPECIFICA E Dá

PROVIDêNCIAS,

Artigo Io, - Fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a estabelecer preço público relativo ao espaço ocupado
pelo sisteffia de posteaiTiento da rede de energia elétrica e de
iiuíninaçâ'o pública em imóveis dominicais do MunicipiOj nos tèrinos
do parágrafo 4o do artigo 6o da Lei Orgânica do Município de
Cachoeiro de Itapemiricu

Artigo 2o - O valor fixado pelo Poder Executivo

Municipal em atenção a esta lei, nâo será inferior a 81 (huma)

UPF, Unidade Padrão Fiscal cio Município^ por poste fixado junto

ao solo, por mês,,

Artigo 3o - O Poder Executivo Municipal retiulamentará
a presente lei no prazo de até 68 (sessenta) dias da data de sua

publicação.

Artigo 4o, - Esta lei entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposiç&es em contrário.

Sala das Sessões, 29 de aqosto de 1994,
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JATHIF^ GOMES MQiIeIRA P """V^i /O
Vereador I - da Sossúú 1

IR FORTE

Vereador
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JUSTIFICATIVA

O

ocupaçàVo do

competênciaj

local,, qual

estabelecida

presente Projeto tem por finalidade regular a

solo pertencente ao Tiunicipio, o que é de sua
bem como por se tratar de assunto de interesse

seja a cobrança de prêço público pela servidcVo

pelo■concessionário de energia elétrica quanto ao
espaço ocupado do solo público municipal para seu posteamento,,

Como o estabelecimento do direito de servidâ/o ao
concessionário níto implica no reconhecimento de gratuidade^ fixa-
se, aqui,, prêço público que é a tarifa cobrada pela tal ocupação,

Contamos com o apoio dos nobres colegas para essa
iniciativa que nâo é só nossa, mas de todo o povo de Cachoeiro,

Jathi\j[ Horeira
Vereador

Lmlr í'!t)rte^
Vereador
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Registre-se. ^
Sala das Ses:

AUTORIZA
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PODER
ESTABELECER

PÚBLICO QUE ESPECIFICA
PROVIDêNCIASc

on
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EÇO
OUTRASi?a

Artigo Io -- Fica o Podor Executivo Municipal
autorizado a estabelecer preço público relativo ao espaço ocupado
pelo sistema de posteamento da rede de energia elétrica e de
iluminação pública em imóveis dominicais do Municipic,, nos têrmos
do parágrafo 4o cio artigo 6o, cia Lei Orgânica do Município de
Cachoeiro de Itapemirimu

Artigo 2o - O valor fixado pelo Poder . Executivo
i  Municipal em atenção a esta lei 5 não será inferior a 01 (huma)

UPF., Unidade Padrão Fiscal do Municipio., por poste fixado junto
ao solo,, por mês„

Artigo 3o - O Poder Executivo Municipal regulamentará
a presente lei no prazo de até 60 (sessenta) dias da data de sua
publi cação.,

Artigo 4o - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicaçãoj revogadas as disposiç&es em contrário.

Sala das Sess&es., 29 de agosto de 1994,

-c~».

JATHIR GSMES MQREIRf
Vereador"*"

riR
Vereador
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CAMflRA MUNICIPAL

JUSTIFICATIVA

O  presente Projeto tem por finalidade regular a

ocupapiVo do solo pertencente ao Municipio, o que é de sua

competêncian bem como por se tratar de assunto de interesse

local j qual seja a cobrança de prêço püblico pela servidlto
estabelecida pelo concessionário de energia elétrica quanto ao
espaço ocupado do solo público municipal para seu posteamento,

Como o estabelecimento do direito de servidSto ao

concessionário riáo implica no reconhecimento de gratuidade, fixa-
se,, aqui,, prêço público que é a tarifa cobrada pela tal ocupâçâ'o„

Contamos com o apoio dos nobres colegas para essa

iniciativa que nlto é só nossa, mas de todo o povo de Cachoeiro.

."Í A f-■Jath:i?r tj^ofeir
Vereador

ir Forte
Vereador
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C0Í1ISSêt3 DE COHSTITÜIÇãO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER AO PROJETO DE LEI Ho 103/9A

INICIATIVAS JATHIR GOtIES MOREIRA E ALJIIR FORTE

RELATOR5 JATHIR GOMES MOREIRA

Trata-se de Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo a
estabelecer preço público relativo a ocupaçíVo do solo pelo

siBtema de posteamento da rede de energia elétrica»

A  propQsiçÃo está regular quanto aos aspectos constitucional,

legal, fazendo-se necessário alterar a redação, de modo a

instituir tal preço público..

VOTO DO RELATOR

Voto pelo encaminhaiTiento regular da matéria, com a seguinte
alteraçÃo de redaçâOs onde se lê "Fica o Poder Executivo

Municipal autorizado a estabelecer..»,." , leia-se "Fica
insti tuido .. „»"

VOTO DO PRESIDENTE
0\s

.C
Voto com o Relator,. ^ 3-""', • ^

VOTO DO ilEilBRO V J>-
c gs

ÒÚ "
'■Jata com o Relator» '

DECIStO

Decide esta ComissÃo, por unanimidade de seus membros, pelo
encaminhamento regular da matéria, com a altBrâçS.'o de redaçao
p r o p o s t a, o b s e r v a d a s as ri o r m a s r e q i m e n t ais»

Sala das Comissíies, ZEs de setembro de 1994»

CIDIMAR MOREIRA ANDRADE - Presidente

JATHIR SOMES MOREIRA - Relator

AVILIO MACHADO/W^SILVA - Membro



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRÍM

COMISSÃO DE FIllAl^ÇAS E ORgAJVIEMlQ

PROJETO DE T,ET N°

INICIATIVA: irEREADOR JATTR finiVrRR MORETRA ..

RELATOR- ELIMAE EEEEEEIEA

Trata-se de projeto de lei que autoriza o Poder Executivo a estabe-

cer preço pmblico relativo a ocupação do solo pelo sistema de pos-

teamento da rede de energia eletrica.

VOTO DO RELATOR

Voto pelo encaminliamento regular da matéria , desde que mantida

a alteração de redação estabelecida pela Comissão de Constitui

ção , Justiça e Redação.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o relator .

VOTO DO miBRO

Voto com o relator .

BECISÃO

Decide esta comissão , pela unanimidade de seus membros, pelo en-

caminliamento regular da matéria, observadas as normas regimentais

Sala das Comissões , 11 de Outubro de 1994

Almir

El Eerrelra

arsu as

Santos Presidente

Relator

Membro

SALA DAS COMISSÕES S O - 001/10000/94
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DATA: -

- ~ ÁLVARO SOALABRIN
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RESULTADO VOTAÇÃO'

ANARIM ALBINO DA SILVEIRA

ANTÔNIO CEZAR FERREIRA
y ê

AVÍIãO MACBADO DA SILVA
-  \

V-'
CIDMAR MOREIRA ANDRADE Ap,ovado

por UNAüíMlD»^.^
Data da Sessão

p  ELIAS JOSé SARTORI
V

ELIMAR FERREIRA- '  /IÁ yJ)
EIGNER MANSUR

X

%

■ y - ■

4

JATHIR GOMES MOREIRA

/LaaX
j  JOSÉ ARTÔNIO DA SILVA

(  ' y

V

*  JOSÉ CARLOS AMAaâ3&i^
V

•

JÜAREZ TAVARES MATTA

Pav> .

LVCAS MODLAIS .

'

MAGNO MALTA

MARIA BEATRIZ CORREIA ALMEIDA SOUZA
V

1  ■

THEO DE SOUU MOURA

VALTER GOMES
i.
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almir forte dos santos
DATAí

ALVARO SCALABRIN

RESULTADO VOTAÇAO:

ANARIM ALBINO DA SILVEIRA

ANTONXO CETtAR rERSEUiA >r

AVILIO MACHADO DA SILVA

Aprovado em Discussão
CIDMAR MOREIRA ANDRADE

por- Ü^AS^IlVíiDADE

Data da Sessão /O / 19 ̂
ELIAS JOSE SARTORI

E-g^e-s 'i U tnTFõ
ELIMAR FERREIRA

EIGNER MAVSUR

JATHIR GOMES MOREIRA

JOSE ANTONIO DA SILVA

JOSÉ CARLOS AMRâSC-

JUAREZ TAVARES MATTA

V ALiícfioMtí A
LUCAS MOULAIS ■ ^ T-
MAGNO MALTA

MARIA BEATRIZ CORREIA ALMEIDA SOUZA

TEEO DE SOÜU MOURA

VALTER GOMES

>r

VILSOR DILLEM DOS SANTOS- ..íh-ÁÁr^


